
ESTADO DÁ PAiAÍBÂ
PREFEITUM ru ICIPAL DE Í'T'JIS ESTRÁDAS

PREGÍ\O ELETRÔT{ICO NO @OO7 /20'22
PR(rES§O ADIIrÍ{TSTRATM }10 2ZO2a8?ÉW7

COiITRÁTO Ne I O$garl 2O22-CPL

ÍERÍ.O DE CONTRATO QUE ENTRE SI CÊLEBM,1 A PREfÊTTUM I!f,,IICIPAL OE II,ÀS ESTRADAS E

FIORI VEICOLO S.A, PARA FORNECIMENTO CONFORÍ,|E DISCRIMINADO NESTE INSÍRUHENTO NA

FORí,U ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA itIT ICIPAL DE DUAS ESTRADAS - Rua
do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ ne OA.7A7 .ga2/OOO1-10, neste ato reprêsentada pela
Pnefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasileira, solteira, Funcionaria Publica, resldente e domiciliada
na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne 999.407.504-40, Carteira de
Identidade ne 3.579.572 SSP, donavante slmplesmente CONTRATANTE, e do outro lado FIORI VEICOLo s.A - RUA

AFONSO BARBOSA DE OLIVEÍRA, a777 - Í.PÉ.5 - lOÃO PESSOA - PB, CNPI ne 15.715.234/0O08-76, doravante
simplesmente COI{TRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contnato, o qual se regerá
pêlas cláusulas e condições segulntes:

CLTíUSULA PRÚ'TEIRA - Í)oS FUiID'IfiÉiITOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico ne OOOOT /2022, processada nos termos da
Lei Federal ne 70.520, de L7 de lulho de 2ao2 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666' de 21 de lunho
de 1993; Lei Complementar ne L23, de 14 de dezembro de 2006; Oecreto Federal no aa,g24, de 20 de Setembro
de 2gl9i e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

cúusuLA SEGUiTDA - 00 oBIETO:
O presente contrato tem por objeto: Aguisições de 02 (dois) veícuLos O (zero) kn, do tipo passeio,
conforme discriminações no instrunento convocatório, destinados ao Fundo Municípa1 de Saúde, de acordo
com convênio do Govenno do Estado da Paraíba.

o fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçôes expressas neste instrunento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão
Eletrônico ne OOOS7l2O22 e instruçóes do Contràtante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transc.ição; e será realizado na forma parcelada.

CúUSULÂ TERCEIRA . DO VALOR E PREçOS;

O valor total deste contrato, a base do preço pnoposto, é de R$ L49.000 
'OO 

(CENIO E QUARENTA E NOVE MIL

REArS).

crio. DrscRrürÍ{acÃo ruuca
1 Veículo Zêro km (veículo a motor de p.opulsão ) -FIAT ARGO 1.O

CaracterÍsticas : . Ívlotor: 1.o CC ou superioa; 4 P FLEX

Capacidade parâ 05 passageiros incluindo o motorista.;
. Ano/nodelo: 2O27/2O2L ou superior; "ABs"-freios
com sistema antitravamento ê "ÊBD" - distrlbuição
eletrônica de fnenãgeÍÍ ou equivalente; câÍnbio
[1anuâ1, 05 narchãs â frente e 01 a ré ou supêríor;
04 portâs laterãis ê 01 traseira; conbustível Flex:
áIcool e gasolinâ; Pintura sóIida nã cor bnancâ; '
Ar condicionâdo de Íábrica.; Dirêção hidráulica de
fábrica ou superior; ' Tanque de conbustÍvel: 48 litros
ou tuperion; Compartimento de cârga: 26e litrcs ou
superion; Vidros elétricos dianteiaos i ' Íravê5
e1étrlcas; com todos os equipaflentos obriSatórios
exigidos pelo Código Nacional de Írânsito (CoNTRAN);
. aro 14 ou superior; cintos dê segunança traseiros
(laterais e central) retrátêis de 3 pontos; LÍMPADoR,

LÀVADOR E DESEIIBAçADOR DO VIDRO TRASEIRO; 'Garantia
ofêrtada pelo fabricante.

cúusuLA QU RTA - m REAIUSTAIiIE TO En SEIÍrDO ESTRrÍO;
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano,

T'I{ID. QUÂÍ{Í. P.T'Í{IÍ/íRTO P. ÍOTÂf
ur.llD. 2 74-360,00 a49.OOO,OO

Íotal: a49.OOO,oo

no art. 65, §§ 5e e 6s, da Lei 8.666193.

((

exceto para of casos Previstos



oçorrendo o desequilíbrio econônico-flnanceiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as
pàrtes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, A1Ínea d, da Lei 8.666/93, mediante
comprovação documentâI e requerimento expresso do Contratado.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitãção do Contratado, os pneços poderâo sofrer
reajuste após o internegno de un ano, nâ mesma pnoporção dâ variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
iniciadas e concluÍdas após a ocorrêncÍa da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnino de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamentor o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última varlação conhecida, llquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitLvo. Fica o Contratado obrigado a apresentan memória de cálcu1o refêrente
ao reâjustanento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferiçôes finais, o Índice atualizado pãra rêajuste sêrá, obrigatoriamente, o definitivo.
caso o Índice estabelecido pârâ reajustamento venha a sen extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o quê vler a sen deteflrinado pela legislação então em

vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice oflcial para
o reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cúusura QurrÍÍa - DA DoraçÃo:
As despesas conrerão por cgnta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos do Governo do Estado:
Convênios n" 082/2927 e 989/2021
Classificação Orçamentária 25LO7.a6.3O2.SOa7 .2959.O@OOOOO2A7 .444OA,|OO.Lagga (RO 242);
Classificação Orçamêntánia 2S!O7.LO.)O2.5OO7 .2950.OOOOOOOO2a7 .444O4LOO.LLOOo (RO 281)
Recursos Próprios do Município: O7.AO - LO.3OL.2qOL.7aL5 - 5OO. - 4.4.90.52.01;
07.og - ro. 301. 200!.rgL' - 601. - 4. 4.99, 52.Ori
07.oo - 70. 307.2001.79L5 - 631. - 4.4.90.52.OL.

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAIitEilÍO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contrâtante, mediante processo regulârJ da seguinte maneira:
Para ocorrei no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de adimplenento.

cLÁusULA SÉTIT4A - DoS PRAzos:
O pnazo máximo para a execução do objeto ora contratado, que admite pronrogação nas condiçõês e hipóteses
previstas no Art. 57, §1", da Lei A.666/93, está abaixo indicado e será considenado da eÍlj.ssão do pedido
de conpra:

Entrega: 60 (sessenta) dias.
A vigência do presente contnato será determinada: 9 (nove) meses, considenada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGÂçÕEs DO CO TRATA TE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecinênto efetivanente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente cont.ato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necÊssários para o fiel fornecimento contrãtado.;
c - Notificar o contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fonnecido, exercendo a nais ampla e completa fiscalização, o que não exine o contratado de suas
responsabilidades contnatuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fisca1 deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para aconpanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permiti.da a

contratação de terceiros para assistêncÍa e subsÍdio de informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA I{OI{A - DÂS OBRIGAçôES DO COIITRÂTAIX):
a - Executar devida[ente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro
dos melhores parâmetFos de qualidade estabeLêcidos para o râmo de atlvldade reLacionâda aô objeto
contratual, con obsênvância aos pnazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legÍs1ação fiscal, civil, tributárla
ê trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus
fornecedores ou terceiros en razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contnatante, quando da execução do contrato, que o
represente lntegralmente êm todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretarnente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execuçâo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilj.dade a fiscalização
ou o acofipanhamento pelo órgão interessado;
f - Nâo ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conheciDento e a devida autorj.zação expressa do contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, en compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

ocesso licitatórlo,
:::l::::;. j".l'r1'.',','"""'.1",;":::lilil::':",?ij,í1"',:irIi§:l'"@



cLÁUsuLA DÉcI A - DA ALTEMçÃo E REscIsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pela Contratante ou por
âcordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindidoJ de pleno dineito, conforme
o dlsposto nos Artigos 77, )a e 79 da Lei a.666/93.
O Contratado fica obrigado â acei.tar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizenem nas conpras, até o respectivo limite fixado no A.t. 65, §1o da Lej. nó 8.666/93. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, saldo as supnessôes nesultantês dê acordô
celebrado entne os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIÍiIA PRUIIEIRA - DO RECEBIHEflTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimpLenento das obrigações pactuadas os
procedimento e prazos para rêaeber o seu objeto pelo Contnatantê obêdêcerãô, conforme o caso, as
disposições dos Arts. 73 a 76, da Lej. n" 8.566/93.

CLÁUsULÂ DÉCTüA SEGUNDA - DÀS PENALTDÂDES:
A recusa injusta em deixar de cump.ir as obrigaçôes assumidas e precêitos legais, sujeitará o contnatado,
garantida a prévia defesa, às seguintes pêna1idãdes p.evistâs nos Arts. 86 e 87 da Lel 8-666/91: a -
advertência; b - multa de mo.a dê O,5% (ze.o vírgula cinco por cento) aplicada sobne o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na execução do objeto ora contratadoj c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou pancial do contratoj d - suspensão temporária
de participar em licitação e impedimento de contratan com a Admlnistração, por prazo de até 02 (dois)
anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdunarefl os motivos determinantes da puniÇão ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalldade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabÍveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIILíA TERCEIRA - DA COIIPETISÂçÂO FIMÍ{CETRA:
Nos casos de eventuais atnasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atnaso, será admitida a compensação financelra, devida desde a

data limlte fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 0s encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagaoento serão cafculados con utilização da seBuinte fórmula:
EIY=NxVPxI,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerodediasentneadataprevistapãraopagamento
e a do efetivo pagêmento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação finênceira, assim
apurado: I = (lx/7AO)/365, sendo Tx = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos úl.timos doze oeses ou, na
sua fa1ta, un novo índice adotado pê1o Governo Fede.af que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação finãnceira venha a ser extinto ou de qualquer íorma não possa ínais ser
utilizâdo, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislãção então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIüA QUARTA - ÍIO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegeo o Fono da conanca de Guarabira.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado
pel.as partes e por duas testemunhas.

Duas Êstradas - PB, 25 de l4arço de 2022.

PELO CONTRAT

P.efeita Constitucional
aga -447 -\a4-44
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